PROPOSTAS DA CETESB

10a reunião GT Uso Agrícola de Lodo de Esgoto – 6 e 7/04/2005

Substâncias inorgânicas

Limites de metais no lodo: aprovação dos valores propostos pelo Grupo de Agrônomos (ESALQ/UNICAMP/IAC/CENA/UFLA/EMBRAPA). Os estudos utilizados para a elaboração da proposta deverão estar disponibilizados no CONAMA.

Carga máxima acumulada: aprovação dos valores propostos pelo Grupo de Agrônomos, complementada para arsênio (As), mercúrio (Hg), molibdênio (Mo) e selênio (Se)

Justificativa: são substâncias presentes no lodo, com elevada toxicidade ou cancerígeno (As, Se), o As e Se são legislados na Austrália e Canadá. O mercúrio é legislado para o lodo em todos os países.

Os valores propostos pela comunidade científica estão na mesma ordem de grandeza dos valores de prevenção da CETESB.

PROPOSTA DE ESTABELECIMENTO DE VALORES PARA CARGA ACUMULADA DE ARSÊNIO (As), MERCÚRIO (Hg), MOLIBDÊNIO (Mo) E SELÊNIO (Se)

Quadro 1 - Carga Acumulada Utilizando os Valores Orientadores (Valor de Alerta) para a Manutenção da Qualidade do Solo Agrícola






Substância
Valor de Alerta
Valor de Referência
Carga Acumulada


(mg/kg)
(mg/kg)
(kg/ha)

Arsênio
15
3,5
30

Bário
150
75
195

Cádmio
3
<0,5
6

Cromo
75
40
90

Chumbo
50
17
85

Cobre
100
35
170

Mercúrio
0,5
0,05
1,2

Molibdênio
30
<25
13

Níquel
30
13
44

Selênio
5
0,25
13

Zinco
300
60
624

Fórmula de Cálculo da Carga Acumulada

CA(kgpoluente/ha) = (VA-VR)kgpoluente/kgsolo) x QS(kgsolo/ha)

onde:

CA
=
Carga Acumulada Permitida em kgpoluente/ha;

VA
=
Valor de Alerta em kgpoluente/kgsolo (1mgpoluente/kgsolo = 1x10-6kgpoluente/kgsolo);

VR = Valor de referência de qualidade 

QS
=
Quantidade de Solo em kgsolo/ha, considerando uma camada arável de 0,2m, densidade do solo igual a 1.300kg/m³ e uma área de 1ha (10.000m²)

Quadro 2 - Comparativo entre a Carga Acumulada Proposta pelo Grupo de Agrônomos e a Carga Acumulada Utilizando Valores Orientadores do Estado de São Paulo


Carga Acumulada (kg/ha)

Substância
Proposta pelo Grupo de Agrônomos
Utilizando Valores Orientadores do Estado de São Paulo
Proposta complementada

Arsênio
-
30
30

Bário
265
195
265

Cádmio
4
6
4

Cromo
154
90
154

Chumbo
41
85
137

Cobre
137
170
41

Mercúrio
-
1,2
1,2

Molibdênio
-
13
13

Níquel
74
44
74

Selênio
-
13
13

Zinco
445
624
445

Substâncias orgânicas

A CETESB considera necessária a manutenção da lista de substâncias orgânicas para a caracterização do lodo, entretanto, concorda em não estabelecer, neste momento, limites de concentração, podendo ainda ser solicitada dispensa destas análises em função das características da ETE, conforme artigo abaixo:

“Art. 5

§ 3º. Para a caracterização de substâncias orgânicas nos lotes de lodo de esgoto , deverão ser determinados, de acordo com os métodos analíticos descritos no anexo 1, as substâncias potencialmente tóxicas definidas na tabela 2.

Tabela 2. Substâncias orgânicas potencialmente poluentes presentes no lodo.

Substância

Benzenos clorados

1,2-Diclorobenzeno

1,3-Diclorobenzeno

1,4-Diclorobenzeno

Hexaclorobenzeno

1,2,3-Triclorobenzeno

1,2,4-Triclorobenzeno

1,3,5-Triclorobenzeno

1,2,3,4-Tetraclorobenzeno

1,2,4,5-Tetraclorobenzeno

1,2,3,5-Tetraclorobenzeno

Esteres de ftalatos

Di-n-butil ftalato

Di (2-etilhexil)ftalato (DEHP)

Di-n-octil ftalato

Fenóis não clorados

4 metil fenol

3 metil fenol

2 metil fenol

2,4-Dimetilfenol

Fenóis clorados

2,4-Diclorofenol

2,4,6-Triclorofenol

Pentaclorofenol

Hidrocarbonetos aromáticos policíclicos

Benzo(a)antraceno

Benzo(a)pireno

Benzo(b)fluoranteno

Benzo(k)fluoranteno

Dibenzo(a,h)antraceno

Indeno(1,2,3-c,d)pireno

Naftaleno

Fenantreno

Pireno

PCBs (somatória de congêneres)

Lindano

§ 4º A critério do Órgão Ambiental poderão ser solicitadas análises químicas de substâncias não listadas nesta Resolução, bem como ensaios toxicológicos, desde que justificado tecnicamente.

§ 5º  Em função das características específicas da ETE, as UGL’s poderão requerer, junto ao órgão ambiental, dispensa da análise de substâncias orgânicas nos lotes de lodo.”

Justificativa

São substâncias encontradas em lodo de esgoto segundo estudos internacionais, principalmente em estações de tratamento que recebem esgotos urbanos, ou seja os domésticos e também industriais. 

A dispensa do controle dessas substâncias em vários países deve-se ao fato de que, nestes países foi feita uma caracterização abrangente do lodo gerado, o que não ocorreu, até o momento, no Brasil.

Proposta para o Art. 12

“Art. 12 Para o monitoramento do solo deverá ser observada a metodologia nos Anexos 1 e 2.

§ 1º O solo da área de aplicação deverá ser caracterizado inicialmente quanto aos parâmetros de fertilidade, Sódio trocável, condutividade elétrica e substâncias inorgânicas. 

I - A utilização da área proposta para aplicação de lodo dependerá da avaliação da qualidade do solo, realizada mediante a comparação dos resultados analíticos com valores orientadores de qualidade de solo estabelecidos pelo CONAMA ou pelos órgãos ambientais estaduais. 

§ 2º Nova amostragem para determinação dos parâmetros de fertilidade do solo deverá ser feita antes de cada aplicação, no caso de lodo de esgoto com estabilização alcalina. 

§ 3º Nos outros casos, a amostragem para determinação dos parâmetros de fertilidade do solo deverá ser feita no mínimo a cada 3 anos. 

§ 4º As determinações de substâncias inorgânicas deverão ser realizadas nos seguintes casos:

I - Sempre que estas substâncias inorgânicas forem consideradas poluentes limitantes da taxa de aplicação; ou

II - A partir da data em que a carga acumulada teórica para qualquer um dos metais monitorados alcançar 50% do máximo permissível estabelecido na Tabela 7, para verificar se as aplicações subsequentes são apropriadas.

§ 5º O monitoramento de substâncias orgânicas no solo deverá ser realizado sempre que estas substâncias forem detectadas na caracterização do lote de lodo.

I - A utilização da área proposta para aplicação de lodo dependerá da avaliação da qualidade do solo, realizada mediante a comparação dos resultados analíticos com valores orientadores de solo estabelecidos pelo CONAMA ou pelos órgãos ambientais estaduais, para verificar se as aplicações subsequentes são apropriadas. 

§ 6º A critério do Órgão de Controle Ambiental, poderão ser requeridos monitoramentos adicionais, incluindo-se o monitoramento das águas subterrâneas ou de cursos d’águas superficiais.”

OBS.: O antigo § 6º (“As determinações de metais deverão ser realizadas em amostras coletadas numa faixa de 20 cm de solo cujo ponto central é a profundidade de aplicação do lodo de esgoto, assim como em faixa de 20 cm de solo abaixo da anterior, conforme procedimento estabelecido no Anexo 2.”) deverá ir para o Anexo relativo à metodologia para coleta de amostras de solo para monitoramento.

